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 Especialidade em Neurociências Clínicas, Neuropsiquiatria e Saúde Mental

1.º ano

QUADRO N.º 6 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O
(1) (2) (3) (4) (6) (7)

Ética em Neurociências  . . . . . . . . . . . . NC Modular  . . . . . 81 14 3
Farmacologia da transmissão sináptica NC Modular  . . . . . 81 14 3
Métodos de Estudo em Neuroimagio-

logia e Correlações Estrutura -função 
em Neurociências Clínicas.

NCCLIN Modular  . . . . . 81 10 3

Antropologia, Direito e Neurociências 
Clínicas.

ANTR Modular  . . . . . 81 14 3

Investigação em Neurociências Clíni-
cas.

NCCLIN Modular  . . . . . 405 71 15

Projetos e Consórcios Internacionais em 
Neurociências Clínicas.

NCCLIN Modular  . . . . . 81 10 3

Epigenética na Doença Psiquiátrica. . . NCCLIN Modular  . . . . . 81 14 3
Psiconeuroimunologia  . . . . . . . . . . . . . NCCLIN Modular  . . . . . 81 10 3
Medicina do Sono  . . . . . . . . . . . . . . . . NCCLIN Modular  . . . . . 81 10 3
Neurocirurgia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCCLIN Modular  . . . . . 81 10 3
Neurologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCCLIN Modular  . . . . . 81 14 3
Psicologia Médica  . . . . . . . . . . . . . . . . NCCLIN Modular  . . . . . 81 10 3
Psiquiatria e Saúde Mental. . . . . . . . . . NCCLIN Modular  . . . . . 81 14 3
Opção UPorto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QACUP Semestral  . . . . 81 Depende da uc escolhida 3
Projeto de Tese . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCCLIN Modular  . . . . . 162 28 6

 2.º, 3.º e 4.º anos

QUADRO N.º 7 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O
(1) (2) (3) (4) (6) (7)

Escrita Científica  . . . . . . . . . . . . . . . . . NCCLIN Plurianual . . . . 648 18 96 24
Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCCLIN Plurianual . . . . 4 212 840 156

 2 de agosto de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor António de Sousa Pereira.
311584275 

 Faculdade de Medicina

Aviso (extrato) n.º 12349/2018

Procedimento Concursal de Seleção Internacional de 8 Investi-
gadores Doutorados e Processo de Recrutamento e Seleção de 
1 Professor Auxiliar para a área disciplinar de Investigação Clínica 
e em Serviços de Saúde.
1 — Por despacho de 31 de julho de 2018 da Diretora da Facul-

dade de Medicina da Universidade do Porto (FMUP), e nos termos do 
disposto no artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, 
alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna-se público que se 
encontram abertos:

a) um procedimento Concursal de Seleção Internacional para a contra-
tação de 8 Investigadores Doutorados, correspondentes às posições a que 
as bolsas com as seguintes referências SFRH/BPD/68716/2010, SFRH/
BPD/86383/2012, UID/IC/4255/2013, SFRH/BPD/88729/2012, SFRH/
BPD/103306/2014; SFRH/BPD/112005/2015, SFRH/BPD/102831/2014 
e HEALTH-F2-2012-305736 deram origem, pelo prazo de dez dias úteis 
a contar da data de publicação do presente Aviso;

b) um processo de recrutamento e seleção de 1 Professor Auxiliar, 
correspondente à posição a que a bolsa com a seguinte referência SFRH/

BPD/69671/2010 deu origem, pelo prazo de quinze dias úteis a contar 
da data de publicação do presente Aviso.

2 — Os Avisos integrais destes procedimentos encontram-se dispo-
níveis na Bolsa de Emprego Público (BEP), no portal Eracareers, na 
página de Recrutamentos da Universidade (https://sigarra.up.pt/spup/pt/
noticias_geral.lista_noticias) e na página da Internet da FMUP.

31 de julho de 2018. — A Diretora da FMUP, Professora Doutora Maria 
Amélia Duarte Ferreira.

311600652 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia do Porto
Edital n.º 841/2018

Abertura de procedimento concurso para contratação
de um investigador auxiliar

1 — Por despacho do Sr. Vice -Presidente do Instituto Superior de 
Engenharia do Porto de 16/08/2018, foi autorizada a abertura de concurso 
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de seleção internacional para um investigador auxiliar, para o exercício 
de atividades de investigação científica na área científica de Engenha-
ria Eletrotécnica, Engenharia Informática, Ciências de Computadores, 
Investigação Operacional ou áreas afins, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de três 
anos, automaticamente renováveis por períodos de um ano até à duração 
máxima de seis anos, com vista à realização de trabalhos de investigação 
no Grupo de Investigação em Engenharia e Computação Inteligente para 
a Inovação e o Desenvolvimento — GECAD, nomeadamente no âmbito 
da otimização em sistemas elétricos de energia considerando energias 
renováveis e veículos elétricos.

2 — Local de trabalho — O local de trabalho situa -se no Grupo de 
Investigação em Engenharia e Computação Inteligente para a Inova-
ção e o Desenvolvimento — GECAD, Instituto Superior de Engenha-
ria do Porto — ISEP, R. Dr. António Bernardino de Almeida, n.º 431, 
4249 -015 Porto.

3 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1
4 — Legislação aplicável: Decreto n.º 57/2016, de 29 de agosto, na 

redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, que aprova um regime 
de contratação de doutorados destinado a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC) e Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

5 — Nos termos do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, na redação dada pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, o presente 
procedimento concursal está dispensado da autorização dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração 
Pública, designadamente a referida no n.º 3 do artigo 7.º da LTFP; da 
obtenção do parecer prévio favorável dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, referido no 
n.º 5 do artigo 30.º da LTFP e do procedimento de recrutamento de traba-
lhadores em situação de requalificação, referido no artigo 265.º da LTFP.

6 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista na alínea b) n.º 1 
do artigo 15.º do RJEC, correspondente ao nível 33 da tabela remune-
ratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, 
sendo de 2.128,34 Euros. Este nível remuneratório é compatível com as 
exigências especificadas no ponto 7, as quais advêm das necessidades 
dos trabalhos de investigação a realizar no âmbito dos projetos em que 
os investigadores serão enquadrados.

7 — Ao concurso podem ser opositores(as) candidatos(as) nacionais, 
estrangeiros(as) e apátridas que sejam titulares do grau de doutor(a) 
em Engenharia Eletrotécnica, Engenharia Informática ou áreas afins e 
detentores(as) de um currículo científico e profissional com um perfil 
adequado aos trabalhos a realizar, incluindo obrigatoriamente o seguinte 
no respetivo currículo após doutoramento:

Trabalho científico relevante numa das áreas seguintes: otimização, 
recursos energéticos distribuídos, gestão da produção de energia elé-
trica a partir de fontes de energia renováveis, aplicações de técnicas de 
inteligência artificial, modelação e simulação de sistemas de energia e 
dos seus componentes, veículos elétricos;

Elevada experiência em trabalhos de investigação, desenvolvimento e 
experimentação científicos laboratoriais e/ou envolvendo equipamentos 
reais em pelo menos uma das áreas seguintes: otimização, recursos 
energéticos distribuídos, gestão da produção de energia elétrica a partir 
de fontes de energia renováveis, aplicações de técnicas de inteligência 
artificial, modelação e simulação de sistemas de energia e dos seus 
componentes, veículos elétricos;

Mínimo de 2 artigos publicados em revistas indexadas no Science 
Citation Index (SCI) da Thomson Reuters (TM), nos 5 anos anteriores 
à apresentação da candidatura, na área das atividades a desenvolver;

Elevada capacidade de comunicação falada e escrita em inglês.

Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, o mesmo tem de obedecer ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, devendo quaisquer formalidades 
aí estabelecidas estar cumpridas até à data do termo do prazo para a 
candidatura.

8 — São requisitos gerais de admissão a concurso os definidos no 
artigo 17.º da LTFP e os requisitos especiais definidos no ponto anterior.

9 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através da 
avaliação do percurso científico e curricular dos candidatos.

10 — A avaliação do percurso científico e curricular dos candidatos 
incide sobre a relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica e tecnológica dos últimos cinco anos con-
siderada mais relevante pelo candidato;

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo candidato;

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 

promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo candidato;

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 
inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal ou no es-
trangeiro.

11 — São critérios de avaliação, de acordo com o indicado no 
ponto 10, os seguintes, desde que devidamente documentados:

Produção científica e tecnológica, nomeadamente publicações, protó-
tipos, patentes, produtos e reconhecimento pela comunidade científica, 
nomeadamente através de citações, revisão de artigos científicos, reali-
zação de comunicações orais convidadas e participação em comissões 
científicas e de organização de eventos científicos;

Participação em projetos científicos com financiamento externo;
Ações de divulgação científica e de transferência de conhecimento, 

incluindo participação em eventos com apresentação oral e demonstração 
de resultados de atividade científica e orientação de estudantes;

Atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e inovação, 
ou da experiência na observação e monitorização do sistema científico 
e tecnológico ou do ensino superior, incluindo atividades de apoio à 
gestão, monitorização e relato correspondentes a atividades e resultados 
no âmbito dos projetos em que participou e das unidades e grupos de 
investigação em que se integra.

12 — O período de cinco anos a que se refere o n.º 10 pode ser 
aumentado pelo júri, a pedido do candidato, quando fundamentado em 
suspensão da atividade científica por razões socialmente protegidas, 
nomeadamente, por motivos de licença de parentalidade, doença grave 
prolongada, e outras situações de indisponibilidade para o trabalho 
legalmente tuteladas.

13 — O processo de avaliação pode incluir uma entrevista aos candi-
datos a selecionar pelo Júri para este efeito. Os candidatos selecionados 
para entrevista devem comparecer no local do ISEP e na hora fixada 
pelo júri para a realização da mesma, não sendo aceite a realização de 
entrevistas à distância.

14 — Forma de apresentação da candidatura.
14.1 — As candidaturas são submetidas eletronicamente através do 

endereço: www.isep.ipp.pt/concursos.
14.2 — Devem ser submetidas com a candidatura:
a) Formulário eletrónico de candidatura ao procedimento concursal;
b) Curriculum vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 

dos pontos 10 e 11;
c) Cópia de certificado ou diploma de doutoramento;
d) Tese de doutoramento;
e) Documentos de suporte às atividades e resultados registados no 

curriculum vitae;
f) Documentos comprovativos de que o candidato reúne os requisitos 

referidos no n.º 7 do presente edital;
g) Carta de motivação.

14.3 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
14.4 — Os candidatos que prestem serviço no ISEP ficam dispen-

sados da apresentação dos documentos que já existam nos respetivos 
processos individuais, devendo o facto ser expressamente declarado no 
formulário de candidatura

15 — A classificação final dos candidatos é expressa de 0 a 100. O 
valor dessa classificação é calculado considerando os fatores de ponde-
ração seguintes, apenas sendo consideradas para cada item as atividades 
relevantes para a área do concurso:

15.1 — Produção científica e tecnológica: Ponderação 55 %;
15.2 — Atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática: 

Ponderação 30 %;
15.3 — Atividades de extensão e de disseminação do conhecimento: 

Ponderação 10 %;
15.4 — Atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 

inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico e tecnológico ou do ensino superior: Ponderação 5 %;

16 — O júri delibera através de votação nominal fundamentada de 
acordo com os critérios de seleção adotados e divulgados, não sendo 
permitidas abstenções. Os candidatos que obtiverem uma classificação 
final igual ou superior a 50 consideram -se aprovados em mérito absoluto 
e serão seriados por ordem decrescente das classificações obtidas, após 
efetuados eventuais desempates, sendo selecionados para ocupar as duas 
vagas a concurso os dois candidatos com as duas classificações finais 
mais elevadas. O processo de desempate terá em consideração a melhor 
classificação obtida no item referido no ponto 15.1, caso permaneça o 
empate será usada a melhor classificação obtida no ponto 15.2, e caso 
o empate ainda permaneça será usada a melhor classificação obtida 
no ponto 15.3. Caso o empate persista o desempate será efetuado por 
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votação do júri, dispondo o Presidente do júri de voto de qualidade. Os 
candidatos que obtiverem uma classificação final inferior a 50 não serão 
aprovados em mérito absoluto não sendo considerados elegíveis para 
preenchimento das vagas a concurso.

17 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada um 
dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

18 — Após conclusão da aplicação dos critérios de seleção, o júri 
procede à elaboração da lista ordenada dos candidatos aprovados com 
a respetiva classificação.

19 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
20 — O júri proposto pelo Grupo de Investigação GECAD e nomeado 

por despacho do Sr. Vice -Presidente do ISEP, em conformidade com o 
artigo 13.º do RJEC tem a seguinte composição:

Presidente do Júri: Doutora Zita Maria Almeida do Vale, Prof.ª Coor-
denadora Principal;

Vogais efetivos:
Doutora Maria Goreti Carvalho Marreiros, Prof.ª Adjunta.;
Doutor Carlos Fernando da Silva Ramos, Prof. Coordenador Principal.;

Vogal suplente: Doutor Sérgio Filipe Carvalho Ramos, Prof. Adjunto.

21 — São excluídos da admissão ao concurso os candidatos que 
formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 

os requisitos exigidos no presente concurso. Assiste ao júri a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

22 — Audiência prévia e prazo para a decisão final: nos termos do 
artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo, após notifica-
dos, os candidatos têm 10 dias úteis para se pronunciar.

23 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento das vagas indicadas, podendo ser feito cessar até à homologação 
da lista de ordenação final dos candidatos e caducando com a respetiva 
ocupação dos postos de trabalho em oferta.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

25 — O presente edital será divulgado nos seguintes termos:
a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) Na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil 

seguinte ao da publicação no Diário da República;
c) No sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
d) No sítio da Internet do ISEP, em www.isep.ipp.pt;
16 de agosto de 2018. — O Presidente em Exercício, António Vega.

311594424 

PARTE H

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 12350/2018
Carla Tavares, Presidente da Câmara Municipal da Amadora, torna 

público que a Câmara Municipal, por sua deliberação tomada por una-
nimidade em 25 de julho de 2018, determinou proceder à alteração 
do Regulamento do Plano de Pormenor do Quarteirão 51 (Brandoa), 
tendo, para esse efeito, fixado o prazo de um ano para a sua elaboração, 
estabelecendo em 15 dias o prazo para a apresentação de pronúncias em 
sede de participação pública, o qual começa a correr no dia imediato ao 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

A alteração em causa traduz -se na modificação da redação do artigo 6.º 
do Regulamento do Plano de Pormenor do Quarteirão 51 da Brandoa, 
propondo -se que o referido normativo passe a ser composto por um 
número único que consagre a seguinte redação genérica:

A altura mínima, piso a piso, e o pé -direito livre mínimo dos pisos, 
deve respeitar o previsto no Regulamento Geral da Edificação e Urba-
nização e demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

Para constar, se determinou a publicação do presente Aviso, nos ter-
mos e em cumprimento do disposto nos artigos 76.º, n.º 1, e 88.º, n.º 2, 
ambos do Decreto -Lei n.º 80/2015.

26 de julho de 2018. — A Presidente da Câmara Municipal da Ama-
dora, Carla Tavares.

Deliberação
Considerando que:
1 — Por deliberação da Câmara Municipal de 30 de novembro de 

2016, através da Proposta 542/2016 foi aprovado, ao abrigo do n.º 1 do 
artigo 76.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, 
dar inicio ao procedimento de alteração do Regulamento do Plano de 
Pormenor do Quarteirão 51 da Brandoa, alterando a redação do seu 
artigo 6.º, bem como fixar o prazo para conclusão do procedimento de al-
teração em 6 (seis) meses e o período de participação em 15 (quinze) dias;

2 — A referida alteração teve por base a necessidade de eliminar 
as restrições existentes ao nível do constante do Regulamento face ao 
previsto no Regime Geral das Edificações Urbanas (RGEU) e demais 
legislação específica, no que se refere a altura mínima, piso a piso e 
ao pé -direito livre mínimo dos pisos, que conduzia a um balizamento 

muito restrito e injustificado, impedindo a legalização de inúmeras 
construções na Brandoa;

3 — O procedimento inerente à referida alteração não foi concluído 
no prazo fixado de 6 (seis) meses, sendo certo, que nos termos do 
n.º 6 do artigo 76.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT) aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio de 2015, o não cumprimento do prazo estabelecido determina a 
caducidade automática do procedimento, pelo que importa proceder 
ao início do mesmo, nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 76.º do 
referido diploma legal;

4 — Relativamente à presente matéria, foi emitida a informação 
n.º 164/2018/DJA, datada de 18 de julho de 2018, do Departamento de 
Administração Urbanística (DAU), considerando -se, nos termos e para os 
efeitos do disposto do n.º 1 do artigo 153.º do Código do Procedimento 
Administrativo, e para os devidos e legais efeitos, como fazendo parte 
integrante da presente proposta.,

Propõe -se que a Câmara Municipal da Amadora delibere:
1 — Iniciar o procedimento de alteração do Regulamento do Plano de 

Pormenor do Quarteirão 51 da Brandoa, ao abrigo do n.º 1 do artigo 76.º 
do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), com 
a alteração do artigo 6.º, do mencionado Regulamento, que passará a 
constar por um número único, com a seguinte redação:

“A altura mínima, piso a piso, e o pé -direito livre mínimo dos pisos, 
deve respeitar o previsto no Regulamento Geral da Edificações Urbanas 
(RGEU), e demais normas legais e regulamentares aplicáveis”;

2 — Fixar, nos termos do artigo 76.º e no n.º 2 do artigo 88.º do 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, o prazo de 
conclusão do procedimento de alteração em 1 (um) ano e o período de 
participação em 15 (quinze) dias.

Aprovado por unanimidade em reunião da Câmara Municipal da 
Amadora de 25 de julho de 2018

25 de julho de 2018. — A Presidente da Câmara Municipal da Ama-
dora, Carla Tavares.

611545727 

 Aviso n.º 12351/2018
Carla Tavares, Presidente da Câmara Municipal da Amadora, torna 

público que a Câmara Municipal, por sua deliberação tomada por una-


